
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 7.223, DE 2006, DO SENADO FEDERAL, 
QUE "ALTERA A LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984, LEI 
DE EXECUÇÃO PENAL, E A LEI Nº 10.792, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2003, PARA CRIAR O REGIME PENITENCIÁRIO 
DE SEGURANÇA MÁXIMA", E APENSADOS 

REQUERIMENTO NO              , DE 2017 

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO) 

Requer a formalização de convite ao 
Dr. Astério Pereira dos Santos, Secretário 
Nacional de Justiça e Cidadania, para 
participar de audiência pública no âmbito 
desta Comissão para debater os regimes 
aberto e semiaberto de cumprimento de 
pena. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

formalização de convite ao Dr. Astério Pereira dos Santos, Secretário 

Nacional de Justiça e Cidadania, para participar de audiência pública no âmbito 

desta Comissão para debater os regimes aberto e semiaberto de cumprimento 

de pena. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão aprovou, no dia 03/05/2017, o Requerimento nº 

13/2017, de autoria do Deputado Subtenente Gonzaga, e que “requer a 

realização de audiência pública com a participação do Dr. Leonardo Bandeira 

para tratar do cumprimento da pena, com foco nos regimes Aberto e 

Semiaberto”. 
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Este requerimento foi aprovado com a inclusão dos seguintes 

convidados: Edson Bez, Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da 

Justiça; Gustavo Pessanha Velloso, Procurador Regional da República da 1ª 

Região; André Prado de Vasconcelos, Vice-Presidente da 1ª Região da 

Associação dos Juízes Federais do Brasil; e Nelson Missias de Moraes, 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

Entendemos, porém, que o Dr. Astério Pereira dos Santos, 

Secretário Nacional de Justiça e Cidadania, também poderá trazer elementos 

valiosos para os trabalhos desta Comissão, razão pela qual requeremos que 

também seja ouvido na audiência pública destinada ao debate dos regimes 

aberto e semiaberto de cumprimento de pena. 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
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